
1719-1808 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SILVIO tAlGUEL POfONKA, Preceito 

Mu.tuju.pal de Santo Antônio da Patrulha, 

no ai>o da6 atAA.buiçb~ei que. lhe òão con­

ferida* por Lei. 

FAÇO SABER, que. a Câmara Municl 

pai aprovou e eu sanciono a hegulnte 

ARTIGO 10. - Considera de. utuida.de, pública prédio construído pelo Senhor JOSí HER 

NANVE VE SOUZA, òobre inovei de propriedade do Município, registrado 

6ob o n° 2 9 . 3 9 3 , localizado YJX rua Osvaldo Silveira Ramo*, S/N, nesta 

cidade. 

ARTIGO 2 2 - fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar indenização ao 

Senhor José Hefinande de Souza, no valor de Cr$ 1.600.000,00 (um mi­

lhão e sel&centos mil cruzeiros), conforme avaliação anexa. 

gamento da referida Indenização a seguinte ARTIGO 3Q - SeAvira de recurso para 

dotação orçamentária: 

09- ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

01- ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

Projeto 1.020- Jnde.nlzação de Imóveis 

4.2.1.0- Aqucò+ção de Imóvel* Cr$ 1.600.000,00 

ARTIGO 40. - Revogada* as disposições em contAÓrlo, esta Lei entra em vigor a par­

tir desta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de novembro de. * ™ ^ \ 

siLní^^Jmo^ 
-^Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIApehlL #E MEVEÍRÓS 

L E 1 HQ 2.323/90 

"CONSIVERA VE UTILIVAVE PÜUICA E AÜTÜRZ 

ZA IWEHllkÇÃO VE UM PRtVIO COMSTRUÍVO 

SOME mÕVEL VE PROPRIEVAVE VO MUNICÍPIO" 

http://Mu.tuju.pal
http://utuida.de

